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Arrecadação de ICMS cresceu no Nordeste nos sete primeiros meses de 2018 

A arrecadação de ICMS no Brasil alcançou R$ 268,7 bilhões nos sete primeiros meses de 2018, ante       
R$ 250,9 bilhões no mesmo período de 2017, significando ganho real de 3,7%. Referida arrecadação é 
concentrada em termos regionais. O Sudeste (49,7%) respondeu por quase metade do ICMS arrecadado 
nos sete primeiros meses de 2018. Com expressiva diferença, vieram na sequência o Sul (17,9%), 
Nordeste (16,7%), Centro-Oeste (9,6%) e Norte (6,2%), conforme especificado na Tabela 1. 

A título de comparação, segue a distribuição da população por Região: Sudeste (41,8%); Nordeste 
(27,5%); Sul (14,3%); Norte (8,7%); e Centro-Oeste (7,7%). Verifica-se, portanto que, em termos 
regionais, Sudeste, Sul e Centro-Oeste possuem participações na arrecadação de ICMS superiores, em 
comparação com suas respectivas porcentagens de população. No Norte e Nordeste, verifica-se o 
inverso, sendo que o maior hiato entre arrecadação de ICMS e população está no Nordeste.  

A arrecadação de ICMS no Nordeste alcançou R$ 44,8 bilhões de janeiro a julho de 2018, ante R$ 41,8 
bilhões em iguais meses de 2017, significando incremento nominal de 7,2% e aumento real de 3,8% no 
período em análise. Nas demais regiões, os ganhos mais expressivos, em termos reais, ocorreram no 
Norte (+6,4%), Centro-Oeste (+5,1%) e Sudeste (+4,9%). Por sua vez, o Sul obteve perda real de 1,0%.  

Em relação aos estados pertencentes à área de atuação do Banco do Nordeste, apenas Sergipe                
(-1,2%) obteve perdas reais nos sete primeiros meses de 2018, comparado com o mesmo período de 
2017. Os ganhos reais nas outras unidades federativas foram: Piauí (+11,2%), Espírito Santo (+6,9%), 
Pernambuco (+6,4%), Rio Grande do Norte (+5,1%), Maranhão (+4,5%), Alagoas (+3,5%), Bahia (+3,1%), 
Ceará (+1,9%) e Paraíba (+1,0%), conforme especificado na Tabela 1. 

Em termos setoriais, é importante ressaltar que a arrecadação somada dos setores secundário, terciário, 
energia e petróleo, combustíveis e lubrificantes alcançou 96,8% da arrecadação total do ICMS no 
Nordeste, no acumulado de 2018. 

Bahia (R$ 12,7 bilhões), Pernambuco (R$ 8,9 bilhões) e Ceará (R$ 6,6 bilhões) responderam por 62,9% 
do total arrecadado com ICMS no Nordeste nos sete primeiros meses de 2018. Tem-se, a seguir, o 
Maranhão (R$ 3,8 bilhões), Rio Grande do Norte (R$ 3,2 bilhões) e Paraíba (R$ 3,1 bilhões). Em 
conjunto, referidos estados responderam por 22,4% do total obtido no Nordeste, no período em 
análise. Piauí (R$ 2,4 bilhões), Alagoas (R$ 2,3 bilhões) e Sergipe (R$ 1,9 bilhão) ficaram com 14,7% do 
total coletado na Região.  

Minas Gerais e Espírito Santo possuem participações na arrecadação de ICMS superiores, em 
comparação com suas respectivas porcentagens de população. Por outro lado, verifica-se hiato entre a 
arrecadação de ICMS e a população em todos os Estados do Nordeste, como mostram as Tabelas 1 e 2.  

Com exceção de Sergipe (-1,2%), os demais estados pertencentes à área de atuação do Banco do 
Nordeste apresentaram crescimento real de arrecadação no período estudado: Piauí (+11,2%), Espírito 
Santo (+6,9%), Pernambuco (+6,4%), Rio Grande do Norte (+5,1%), Minas Gerais (+4,6%), Maranhão 
(+4,5%), Alagoas (+3,5%), Bahia (+3,1%), Ceará (+1,1%) e Paraíba (+1,0%), conforme especificado na 
Tabela 1.  

Vale registrar que a arrecadação do setor terciário (42,2%) representou a maior participação na coleta 
do ICMS do Nordeste nos primeiros sete meses de 2018. Seguiram petróleo, combustíveis e lubrificantes 
(22,6%), secundário (19,8%), energia (12,1%) e o setor primário (0,9%). A expansão da arrecadação de 
ICMS no Nordeste tem sido alavancada pelos segmentos de energia (+12,8%) e petróleo, combustíveis e 
lubrificantes (+9,3%), considerando as elevações de preços desses itens. Tem-se então o secundário 
(+4,8%,), enquanto que o terciário (+0,5%) permaneceu praticamente estável. Por outro lado, o setor 
primário (-0,4%) registrou declínio de arrecadação no Nordeste.  

Em resumo, verifica-se uma retomada da arrecadação de ICMS no Nordeste, com os valores coletados 
aproximando-se daqueles obtidos em 2014. Cabe mencionar, contudo, expressivas variações entre as 
Unidades Federativas. Registre-se que o recolhimento do mencionado tributo na Região havia declinado 
3,9% em 2015 e caído 2,0% em 2016, ambos em termos reais. Em 2017, ocorreu crescimento real de 
3,2%.   
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Tabela 1 - Arrecadação de ICMS em 2017 e 2018 - R$ Milhões 
(1)

 

Estado/Região/País 2017 Part.% 2018 Part.% Var.% 
Var. Real 

% 

Alagoas 2.124 0,8 2.270 0,8 6,9 3,5 

Bahia 11.888 4,7 12.660 4,7 6,5 3,1 

Ceará 6.300 2,5 6.578 2,4 4,4 1,1 

Maranhão 3.489 1,4 3.766 1,4 7,9 4,5 

Paraíba 2.952 1,2 3.078 1,1 4,3 1,0 

Pernambuco 8.121 3,2 8.925 3,3 9,9 6,4 

Piauí 2.102 0,8 2.414 0,9 14,8 11,2 

Rio Grande do Norte 2.949 1,2 3.201 1,2 8,5 5,1 

Sergipe 1.837 0,7 1.875 0,7 2,1 -1,2 

Nordeste 41.763 16,6 44.766 16,7 7,2 3,8 

Norte 15.114 6,0 16.607 6,2 9,9 6,4 

Sudeste 123.428 49,2 133.656 49,7 8,3 4,9 

   Minas Gerais 25.320 10,1 27.339 10,2 8,0 4,6 

   Espírito Santo 5.226 2,1 5.768 2,1 10,4 6,9 

Sul 46.922 18,7 47.979 17,9 2,3 -1,0 

Centro-Oeste 23.671 9,4 25.686 9,6 8,5 5,1 

Brasil 250.898 100,0 268.693 100,0 7,1 3,7 

Fonte: Elaboração Banco do Nordeste / ETENE, com dados do Banco Central e Ministério da Fazenda. Nota (1): A arrecadação de 

ICMS refere-se aos sete primeiros meses de 2017 e de 2018.  
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